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RESUMO

Ao adquirir uma mala de viagem com sua garantia contra defeitos de fabricação, o consumidor atribui a este produto expectativas superestimadas quanto à resistência à situações extremas, pois quando viaja por meio de transporte aéreo, onde é conhecido os maus tratos à bagagem, ao receber sua mala danificada, muitas vezes após uma viagem de longas horas, o passageiro desconsidera a reivindicação à companhia aérea no momento do desembarque, atribuindo a responsabilidade do dano ao fornecedor da mala. Este trabalho apresenta que a legislação determina que o consumidor deve apresentar protesto formal à companhia aérea para reivindicação de indenização para reparo dos prejuízos causados devido ao dano à mala de viagem. Contudo, caso o consumidor acreditar que o produto apresenta defeito de fabricação, o fornecedor pode responder solidariamente pelo fato. O consumidor deve procurar ter conhecimento sobre os procedimentos que deve adotar caso sua bagagem for danificada durante transporte aéreo. Desta forma é mitigada a possibilidade do consumidor ser prejudicado por não conhecer os procedimentos corretos para reivindicação de seus direitos como consumidor.
PALAVRAS-CHAVE:   Mala de viagem. Dano à bagagem. Responsabilidade civil. Companhia aérea. Garantia. Bagagem. Consumidor. 
ABSTRACT 

When purchasing a suitcase with his guarantee against manufacturing defects, the consumer attributes to this product overestimated expectations for resistance to extreme situations, as when traveling by air transport, where it is known mistreatment baggage, when receive their damaged suitcase, often after a journey of long hours, the passenger disregards the claim to the airline at the time of landing, assigning responsibility for damage to the supplier's suitcase. This work shows that the law provides that the consumer must submit a formal complaint to the airline to claim compensation for repair of damage caused due to damage to the suitcase. However, if consumers believe that the product has a manufacturing defect, the supplier can jointly responsible for the fact. The consumer should seek to have knowledge about the procedures that must adopt if your luggage is damaged during air transport. Thus the possibility is mitigated consumer be harmed by not knowing the correct procedures to claim their rights as a consumer.

KEYWORDS: Suitcase. Damage to baggage. Civil liability. Airline. Warranty. Baggage. Consumer.
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INTRODUÇÃO
Com o avanço dos meios de transporte, mais especificamente do transporte aéreo, cada vez mais as pessoas viajam de avião, seja a trabalho ou a lazer, e principalmente em viagens longas os passageiros necessitam carregar mais pertences. Neste ambiente se dá a evolução das malas de viagem que acompanha as exigências tanto das companhias aéreas quanto da evolução das necessidades dos consumidores.
Neste ambiente em que as pessoas viajam mais, naturalmente mais malas são despachadas e, considerando os já sabidos maus tratos às bagagens pelas companhias aéreas, a incidência de danos tendem ser mais constantes.

O presente trabalho considera que os danos causados às bagagens durante o transporte por companhias aéreas, em algumas vezes, são atribuídos à falta de qualidade do produto e não à falta de zelo durante o manuseio da bagagem. Desta forma serão atribuídas as devidas responsabilidades e obrigações das companhias aéreas, fornecedores de malas de viagem e consumidores.

Inicialmente o trabalho busca uma definição de mala de viagem , seguido pela evolução que este acessório de moda teve na história. Em seguida são apresentadas as responsabilidades e obrigações das companhias aéreas, fornecedores de malas de viagem e consumidores quanto aos danos ocasionados às bagagens, especificamente durante o transporte pelas companhias aéreas.

Algumas reclamações no site Reclame Aqui serão expostas e comentadas a fim de identificar se o consumidor adotou as devidas providências quanto à solicitação de indenização nos casos de dano às bagagens. 

1. REFERENCIAL TEÓRICO

1.1 História da mala de viagem

No mundo da moda, o termo mala caracteriza qualquer acessório para carregar coisas, sejam pequenas ou grandes, ou seja, são malas as bolsas de ombros, pochetes, porta moedas, entre outros. A mala surgiu no momento da existência da necessidade de carregar algo. Acredita-se que a primeira mala foi um pedaço de pele atado a um pau para carregar alimentos (Johnson, 2002, p.xix).

Já no século XVI, era comum viajar com baús feitos de madeiras e com uma espécie de objetos confeccionados em pele para carregar coisas, mas que eram extremamente pesados e tinham que ser colocados em carrinhos com rodas e transportados por pelo menos dois homens (Vorelli, 2005). A evolução das malas de viagens está diretamente relacionada com a evolução das viagens e do turismo, antes do século XIX as malas de viagem precisavam ser extremamente resistentes devido serem transportadas por longas distâncias, durante dias, sem proteção alguma, submetidas às adversidades meteorológicas (Levenstein, 2009).

A partir do século XIX as malas começaram a ter um design similar ao que conhecemos hoje (Levenstein, 2009), confeccionadas em papelão prensado ou couro, as malas possuíam alça de couro e dois fechos de metal cromados, mas sem importância alguma com a estética, porém não eram mais caixas de madeiras com alça, os antigos baús.

Foi no século XX com o início da aviação comercial, onde os voos comerciais estabeleciam restrições nos pesos e medidas de bagagens que, efetivamente, começaram a surgir malas confeccionadas com materiais mais nobres com o objetivo de reduzir o peso e aumentar a resistência.

1.2 Mala de viagem

Do segmento da moda, é possível considerar a abrangente definição de Martine Elzingre, a qual define mala como "um objeto em movimento que tem um papel na sedução e criação de uma imagem" (Brand e Teunissen, 2009, p.85), já a definição de mala do dicionário Michaelis determina a funcionalidade quanto ao transporte de coisas especificamente em viagem, e ultrapassada ao definir o objeto "mala":

sf (fr malle) 1 Espécie de caixa de madeira revestida de couro, lona ou outra substância, para transporte de roupas e outros objetos em viagem. 2 Saco de couro ou pano, geralmente fechado com cadeado. 3 Saco de couro ou lona em que os agentes de correio transportam a correspondência, por via terrestre, marítima ou aérea. 4 Veículo que transporta correspondência.
Segundo Boleta (2012), existem diversos tipos de malas de viagem: i) Sacola de viagem, confeccionada em tecido ou material maleável, geralmente sem estrutura rígida; ii) Sacola de viagem com rodas, confeccionada em tecido ou material maleável, com estrutura rígida; e iii) trolley, confeccionada em tecido, material maleável ou material rígido, geralmente em formato retangular, com sistema de alça telescópica retrátil (carrinho), estrutura de material rígido, opção de duas rodas fixas ou quatro rodas que giram 360º (Boleta, 2012, p.23). 

No geral, as malas de viagem, possuem componentes que complementam sua funcionalidade como o zíper, o cadeado, as rodas, as alças e outras tecnologias que fazem parte da funcionalidade que o produto oferece ao seu consumidor. Tais componentes são fundamentais para este trabalho pois fazem parte do todo, mala de viagem, e estão passíveis a defeitos de fabricação ou dano.

Por fim, mala de viagem é um produto, o qual é descrito no artigo 3º, parágrafo 1º, do Código de Defesa do consumidor - CDC como "qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial".

Então, utilizando as diversas definições acima, podemos considerar para este trabalho que uma mala de viagem é um bem móvel material, o qual pode ser confeccionado em diversas substâncias, rígidas ou maleáveis, para carregar coisas, independentemente do momento. De acordo com o modelo, comportam componentes que dão funcionalidades adicionais à mala, proporcionando maior conforto e segurança durante a experiência ao utilizá-la.

2 METODOLOGIA
A estratégia para elaboração deste trabalho é composta inicialmente pela identificação do objeto de estudo assim como dos possíveis agentes envolvidos nos danos às bagagens durante transporte aéreo. A falta de crítica literária sobre o tema direcionou o trabalho à uma abordagem primária através da investigação principalmente da legislação que rege o setor aeronáutico no Brasil, assim como todas as alterações de legislação e também a ratificação de acordos internacionais para o tema.

O estudo de casos, estes extraídos de um site de reclamações de consumidores quanto às experiências negativas na relação de consumo, permite uma sucinta análise sobre as medidas que os consumidores adotam ao identificar um dano à sua bagagem após uma viagem por companhia aérea.

Com a investigação do tema, é possível ter uma conclusão sobre a responsabilidade das companhias aéreas, fornecedores de mala de viagem e consumidores quanto aos danos causados às bagagens durante transporte aéreo, assim como é possível realizar algumas recomendações para a solução ou mitigação dos litígios.

2.1 Estudo de caso

No Brasil é comum os consumidores recorrerem ao ambiente virtual para divulgar sua insatisfação nas relações de consumo. O site Reclame Aqui se intitula como um ambiente o qual o consumidor pode exercer sua cidadania, de forma a fazer reclamações frente às suas experiências negativas no comércio, seja quanto ao atendimento, ao serviço, ao produto, ou qualquer outro tema que fizer o consumidor se sentir lesado de alguma forma. Este ambiente online une consumidores e empresas para que, quando o consumidor registra uma reclamação, a empresa recebe um email notificando a postagem. Ademais, ainda permite que haja diálogo registrado entre a empresa e o consumidor (ReclameAqui, s. d.).

Utilizaremos algumas reclamações realizadas por consumidores no site Reclame Aqui para ilustrar a responsabilidade dos envolvidos quando ocorre um dano à bagagem por uma companhia aérea.

Aos 22 de Julho de 2014, um consumidor registrou sua reclamação contra a companhia TAM Linhas Aéreas, sob o título " GRUJJ52415 - mala quebrada em viagem no dia 06 de maio e não reembolsada":

"Realizei uma viagem de São Paulo à Buenos Aires em 06 de maio deste ano e a alça da mala foi quebrada pela companhia. Em 19 de maio entregamos a mala para conserto pela TAM e apenas no dia 15 de junho, quase um mês depois, meu namorado e eu fomos informados que não haveria conserto. Como a mala oferecida pela empresa era inferior a nossa, optamos por comprar uma de nossa preferência e receber o reembolso da TAM, tudo acordado em e-mail nos dia 15 e 16 de junho. O reembolso seria feito em até 15 dias, conforme informado pela atendente, mas, até o presente momento não recebo o reembolso, mais de um mês depois, e a TAM não responde nossas mensagens. Queremos que o valor seja depositado imediatamente. Não tenho confiança em despachar mala pela TAM, esta omissão é um desrespeito, eles quebraram minha mala, precisei comprar uma nova quando não estava planejando o gasto e agora não consigo receber o reembolso".

Mesmo que não especificado, é possível identificar que o consumidor entregou sua mala à companhia aérea que, ao recebê-la, sem protesto, considerou-a em boas condições. No ato do desembarque ou dentro do prazo de sete dias após a reapoderação da mala, o consumidor notificou o protesto à companhia aérea, a qual recebeu a mala para análise. Confirmando o problema alegado pelo consumidor, a transportadora constatou que não havia reparo na mala e autorizou a indenização monetária. Apesar da dificuldade que o consumidor possui em receber a indenização, é possível observar que a companhia aérea assumiu suas obrigação quanto ao dano causado à bagagem durante o transporte.

Aos 23 de Julho de 2014, um consumidor registrou uma reclamação de mala danificada contra a companhia Azul  LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., sob o título "Mala quebrada sem retorno":

"Ao desembarcar em São Paulo no voo SSA/GRU (5107) dia 18/01/2014, percebi que minha mala estava com a lateral completamente quebrada. No balcão da Azul fui atendido pela sra. Aline, funcionária responsável pelas bagagens naquele momento, e registrei a reclamação. Ela no mesmo instante me ofereceu duas possibilidade: o concerto da mala, que poderia demorar e seria mais burocrático, ou um crédito em passagem para usar em até 12 meses. Optei pelo crédito por ser mais rápido e ter o valor aproximado da mala.

Aguardei o email que a sra. Aline me afirmou que chegaria em cerca de 30 dias. Não chegou. Entrei 2 vezes em contato com o SAC da empresa pelo site, mas nunca tive retorno.

Lamentável..."

O consumidor descreve que no ato de desembarque notou que a mala estava quebrada e imediatamente registrou o protesto no guichê de atendimento da companhia aérea. Neste caso, assumindo a responsabilidade, a AZUL se propôs a indenizar o consumidor, oferecendo duas opções para acordo. Apesar do problema de receber a indenização, é importante salientar que o consumidor adotou a medida correta para reivindicação dos seus direitos.

Aos 23 de Setembro de 2013, um consumidor registrou sua reclamação quanto ao problema na alça do carrinho de sua mala contra a empresa Le Postiche - Loja Física, sob o título "produto fajuto":

"No dia 3/7/2013, fui a Le Postiche ? Shop Brisamar São Vicente para adquirir uma mala que complementasse minha bagagem para viagem de inverno, já possuo uma mala grande de outra marca que já fez várias viagens e está impecável. Escolhi uma grande do modelo STRADDA VENEZA II, voltei da viagem e guardei a mala. Este mês fui usa-la novamente e para minha surpresa a alça do carrinho estava travada, voltei a loja e a atendente me disse que não podia fazer nada e não podia usar a garantia pois o metal (alumínio)havia sido amassado, fato este constatado por dentro do forro. Poderia ter escolhido qualquer marca porem achei que a Le POSTICHE me garantiria qualidade, pois bem, só tem nome, estou me sentindo prejudicada e enganada, quem compra uma mala ESPERA QUE ELA DURE MUITAS VIAGENS, pois não é uma simples sacola de nylon. NÃO COMPREM MALAS LE POSTICHE, POIS NÃO PRESTAM, SÃO DESCARTÁVEIS".

Ao relatar o problema da mala, o consumidor não especifica se após a última viagem a mala apresentou problema antes de ser guardada. Contudo, por falta de protesto, o consumidor assume com eventuais danos que a mala possa ter sofrido durante o transporte. O armazenamento pode ou não ter sido realizado de forma inadequada, porém o fato é que a empresa fornecedora da mala, após a constatação de dano não decorrente de fabricação, deveria oferecer a possibilidade de aquisição da peça de reposição ao consumidor, pois, como determina o CDC, artigo 32, o fornecedor deverá fornecer peças de reposição por prazo razoável.

Aos 13 de Dezembro de 2013, um consumidor registrou sua reclamação quanto ao problema de mala quebrada durante a primeira viagem contra a empresa Le Postiche - Loja Física, sob o título "produto que quebrou no primeiro uso":

"Prezados,

Comprei uma mala na Loja Le Postiche do shopping Villa Lobos em Outubro de 2013 para viagem com a família na mesma data.

Optei por um modelo Benetton rígido que a vendedora me informou tratar-se de fibra, "material muito resistente". Embarquei no dia 08 de outubro para a Bélgica e quando retirei a mala da esteira a mesma se encontrava rachada na fibra de carbono, perto das rodas. Emendei o produto com fita adesiva e segui viagem.

Ao retornar, voltei na loja com a mala e a vendedora ao me ver entrar já foi logo adiantando que o problema era culpa da cia aérea. A postura de "devolver o problema no colo do cliente" ficou muito clara naquele momento. Ponderei que aquela era a única mala que havia se quebrado (viajei com outras 4 malas, sendo uma inclusive de fibra, de outra marca). De toda forma a vendedora me informou que a única coisa que poderia fazer era enviar a mala para análise. Após aproximadamente 40 dias recebi uma ligação da vendedora me informando que o laudo de análise havia concluído que não havia defeito de fabricação. Novamente a Le Postiche demonstra o total desrespeito ao cliente ao vender produto de baixa qualidade a preços caros e que não se presta aos fins para os quais foi destinado - uma mala que não resiste a uma única viagem. Paguei aproximadamente R$ 500,00 pela mala e considero um absurdo que a Le Postiche sequer se responsabilize pelo produto que vende. Defeito de fabricação, pra mim, também é fazer um produto que não se presta aos fins a que é destinado, Pra mim, LE POSTICHE NUNCA MAIS!!!"

O consumidor relata que, ao retirar a mala da esteira, esta encontrava-se com o material rachado. Neste caso, o passageiro deveria, imediatamente, registrar o protesto na companhia aérea. Uma vez que o consumidor não manifestou o protesto dentro do prazo de sete dias, este assume a responsabilidade sobre qualquer dano que possa ter ocorrido durante o transporte da bagagem. Como solução momentânea ao problema, o consumidor relata que utilizou fita adesiva para emendar a mala, para prosseguir viagem. 

Com o intuito de ser indenizado, o consumidor encaminhou sua mala à loja onde a comprou, a qual informou imediatamente que o dano não era decorrente de fabricação e que era de responsabilidade da companhia aérea, entretanto encaminhou a mala para a marca analisar. Com o laudo determinando problema não decorrente de fabricação, o consumidor se sentiu lesado, atribuindo a responsabilidade a loja revendedora. 

É possível notar neste caso que o consumidor não adotou as providências cabíveis legais em relação à companhia aérea que foi efetivamente a responsável pelo dano à bagagem. A falta de conhecimento da legislação pelo consumidor o fez atribuir equivocadamente a responsabilidade do dano à mala ao fornecedor do produto, uma vez que a companhia aérea deveria indenizar o passageiro.   

De acordo com os casos analisados acima, é possível observar que o consumidor não possui conhecimento sobre as responsabilidades das partes envolvidas no dano às bagagens durante transporte. Para tanto, produtos e serviços possuem uma garantia, a qual os dá direito para reclamar pelos vícios de bens duráveis segundo o CDC, artigo 26, II, é de noventa dias após a entrega do produto ao consumidor e, segundo o artigo 50, a garantia fornecida pelo fornecedor do produto é complementar à garantia legal.

A garantia contratual, segundo o CDC, artigo 50, parágrafo único, dispõe que esta deve informar ao consumidor, de forma adequada, em que consiste tal garantia, o prazo, o local a qual pode ser acionada e o ônus a cargo do consumidor. Caso o termo de garantia não for claro e objetivo, o artigo 47 do CDC determina que a interpretação será favorável ao consumidor.

3 RESPONSABILIDADES, DIREITOS E DEVERES

Responsabilidade civil das empresas aéreas, fornecedores de malas de viagens e consumidores quanto aos danos ocasionados às malas.

3.1 Fornecedores
A responsabilidade civil do fornecedor do produto inicia a partir da efetivação da venda ao consumidor, através da relação de consumo. O primeiro compromisso que o fornecedor recebe através dessa relação é de atender à garantia legal de noventa dias após a entrega do produto e também de comprometer-se ao fornecimento de peça de reposição, caso necessário, segundo o CDC, artigo 32, por prazo razoável após o término da produção ou importação do produto. 

3.2 Empresas Aéreas

A mala de viagem é utilizada, na maior parte das vezes, para as pessoas transportarem seus pertences pessoais durante uma viagem. Neste processo, é conhecido os maus tratos às bagagens durante o transporte. Para tanto as empresas aéreas são responsáveis pela integridade física não somente das malas quanto dos pertences, enquanto as detiverem sob poder, dos passageiros que dentro delas estiverem.

No plano nacional, a lei nº 7.565, de 19 de Dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, artigo 234, parágrafo 4º, presume que, a companhia aérea ao receber a bagagem sem protesto, reconhece seu bom estado. Da mesma forma o artigo 244, dispõe que a entrega da bagagem sem protesto presume seu bom estado, contudo, quanto aos danos identificados, o mesmo artigo em seus parágrafos 1º e 2º, dispõem que o protesto por avaria deverá ser realizado dentro do prazo de sete dias, após o recebimento da bagagem, mediante comunicação escrita enviada à companhia aérea.

Já no plano internacional, o decreto nº 5.910, de 27 de Setembro de 2006, "Promulga a  Convenção para Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, para harmonização do direito aeronáutico internacional privado, com o intuito de proteger os interesses dos passageiros ou usuários do transporte aéreo internacional de forma a garantir "indenização equitativa, fundada no princípio da restituição (Lei 5.910"), e a circulação fluída de passageiros, bagagens e cargas (Lei 5.910).

Os artigos 17 e 36, ainda do decreto  nº 5.910, dispõem sobre a responsabilidade das companhia aéreas no caso de dano às bagagens. O texto determina que a companhia aérea é responsável por perda, avaria ou destruição não somente da bagagem despachada mas também dos pertences que dentro dela estiverem ou qualquer dano ocasionado à bagagem de mão  durante a prestação do serviço de transporte. A companhia aérea é isenta da obrigação caso o dano for decorrente de defeito ou vício de fabricação da mala.

É bastante comum durante as viagens que haja voos com conexão por companhias aéreas diferentes, neste caso, se o passageiro receber sua mala danificada no salão de desembarque, todas as companhias aéreas envolvidas no manuseio da bagagem respondem sobre o fato, pois a primeira companhia aérea, ao receber a mala sem protesto, assume que recebeu a mala em boas condições e, a última companhia aérea, através do mesmo procedimento, deve entregar a mala em bom estado para o passageiro ou poderá ser acionada para reparar os danos causados à bagagem.

3.3 Consumidores
O consumidor de mala de viagem, o qual é passageiro para a companhia aérea possui um papel de suma importância e intrínseco aos danos causados à bagagem durante o transporte, pois este deve atentar-se às regras tangentes ao processo de reclamação por danos ocasionados à bagagem. No ato do "check in", o passageiro ao entregar a mala no guichê da companhia aérea, atribui-vos a responsabilidade de zelo com seus pertences. No momento em que a companhia aérea disponibiliza a bagagem para ser retirada por seu respectivo passageiro, este deverá verificar as condições as quais as bagagens estão sendo devolvidas. 

A companhia aérea deve registrar formalmente todo e qualquer protesto de avaria à bagagem, caso houver a recusa, o passageiro deverá se dirigir ao guichê da ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil - e apresentar a queixa pois esta organização analisará os fatos e, caso haja a constatação de que a companhia aérea descumpriu as normas da aviação civil, esta sofrerá punições administrativas (ANAC, s. d.).

Caso a bagagem tenha sofrido algum dano que comprometa sua funcionalidade original ou suas características originais,  o passageiro deverá, segundo o decreto 5.910, artigo 31, preferencialmente no saguão de desembarque, apresentar um protesto, por escrito, à companhia aérea informando sobre o ocorrido. Se a avaria for notada após a saída do aeroporto, o protesto deverá ocorrer em, no máximo, sete dias corridos após a entrega da bagagem registrada. Contudo, o consumidor deverá atentar-se às normas para que não tenha que assumir o ônus da falta de qualidade do serviço do transporte aéreo prestado.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
A legislação é bastante clara quanto aos danos ocasionados às malas de viagem durante o transporte aéreo. Uma vez que a mala for entregue à companhia aérea, no ato do "check in" e não houver manifestação sobre avaria visível, entende-se que o produto foi recebido em boas condições de uso. O consumidor, ao retirar a bagagem da esteira, deve avaliá-la para concluir se a bagagem está em boas condições se uso, caso não estiver, a companhia aérea deve ser notificada através de um protesto escrito imediatamente, preferencialmente ainda no salão de desembarque ou, no máximo, em sete dias corridos.

Caso o consumidor não notificar a companhia aérea sobre o dano à bagagem no prazo estipulado, de sete dias após a retirada da bagagem, este perderá o direito de requerer indenização pelo prejuízo decorrente do dano à bagagem.  

O fornecedor de mala de viagem deve reparar o defeito de fabricação dentro do prazo de trinta dias ou de acordo com o acordado com o consumidor e também deverá garantir o fornecimento de peças de reposição e componentes por período razoável após o término da fabricação ou importação do produto.

As recomendações são direcionadas ao conhecimento do consumidor, pois este deve compreender que existe uma legislação que rege a relação de consumo e defende o consumidor. Para tanto, atribui-se responsabilidades, deveres e direitos às partes envolvidas, as quais deverão ser acionadas caso infringirem alguma regulamentação imposta pelo ordenamento jurídico.

Espera-se que com este estudo os consumidores tenham acesso a um material consolidado que os informe sobre, principalmente, a responsabilidade civil das companhias aéreas quanto aos danos às bagagens e, também, sobre as responsabilidades das empresas fornecedoras de malas de viagem e dos passageiros. Ademais, é de suma importância os protestos formais às companhias aéreas quanto aos danos às bagagens para que estas possuam estatísticas para que possam tomar as devidas providências para melhorar a qualidade do serviço prestado.
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                                                                     ANEXO A
Termo de Compromisso

Eu, Rafael Okamoto Carpinski, aluno regularmente matriculado no Curso de MBA em Marketing do Programa de MBA da Business School São Paulo, declaro que o conteúdo do projeto final  intitulado: MALAS DE VIAGEM: RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS AÉREAS E FORNECEDORES DE ARTIGOS DE VIAGEM  QUANTO AOS DANOS OCASIONADOS ÀS BAGAGENS DURANTE O TRANSPORTE AÉREO é autêntico, original, e de minha  autoria exclusiva. As obras consultadas e as transcrições dos textos de apoio foram devidamente citados e referenciados.

Estou ciente de que, por ocasião da entrega do trabalho ou a qualquer tempo, caso o mesmo seja caracterizado como plágio total ou parcial, estarei reprovado(a), sem direito à revisão de notas, e sujeito(a) às sanções previstas por lei.
São Paulo,15 de Agosto de 2014
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